
PORTARIA Nº 389/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO
DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo n° 47900/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Artigo 1º da Portaria nº
293/2026, no que se refere ao ano da ARP 007, passando a constar
da  seguinte  forma:  onde  se  lê:  “007/2025  -  FMS”,  leia-se:
“007/2026 – FMS”.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de fevereiro de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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